Lei n°® 14.133, de 1° de abril de 2021
SERVIGOS COM E SEM DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO DE OBRA, OBRAS E SERVICOS DE
ENGENHARIA, EXCETO TIC
[TAMBEM APLICAVEL PARA CONTRATAGAO INTEGRADA E SEMI-INTEGRADA]
LICITAGAO E CONTRATAGAO DIRETAE

MARINHA DO BRASIL
BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO
(Processo Administrativo n® xxxxx.XXXXXX/XXXX-XX)

TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

1.1. Contratagao de servigos continuos de seguro veicular para as 14 (quatorze) viaturas integrantes da
frota de veiculos oficiais da Base Naval do Rio de Janeiro, com cobertura nacional contra danos materiais
decorrentes de sinistros de roubo ou furto, incéndio, colisdo, danos causados pela natureza,
responsabilidade civil, acidente pessoal por passageiro e assisténcia, nos termos da tabela abaixo,
conforme condigées e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAGAO CATSER e QUANTIDADE VALOR VALOR
DE UNITARIO | TOTAL|=]
MEDIDA
Prestacdo de servigo
de seguro total para
1 frc.)tr?\. de veiculos 30127 Unidade 14 R$ 3.480,00 R$

oficiais (conforme (ANUAL) 48.720,00
lotes/especificagdes
individualizadas)

Classificagdo do objeto quanto a heterogeneidade ou complexidade
1.2. O servico objeto desta contratagdo sdo caracterizados como comum, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

Classificacdo do objeto quanto ao modelo de execucio

1.3. O servigo enquadra-se como servigo continuo sem dedicagéo exclusiva de méo de obra, uma vez que
a prestagéo nao exige que os funcionarios da seguradora fiquem alocados dentro das instalagdes da Base
Naval de forma exclusiva.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Considerando que este Termo de Referência contempla tanto as hipóteses de contratações diretas quanto de contratações decorrentes de licitação, a expressão "fornecedor" ou "interessado", utilizada ao longo do texto, abrange contratados e licitantes, conforme o caso. 

Nota Explicativa 2: Os trechos destacados em verde devem ser utilizados para a contratação de obras ou serviços de engenharia. 

Nota Explicativa 3: Os trechos destacados em cinza devem ser utilizados em caso de contratação de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Sobre a natureza do objeto, deve-se ter em mente o disposto na Orientação Normativa AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável.

Nota Explicativa 2: Deve a Administração atentar para as definições de obras, serviços comuns e serviços especiais, inclusive de engenharia, constantes do art. 6º, incisos XII, XIII, XIV e XXI, "a" e "b"Lei n.º 14.133, de 2021, respectivamente. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Não preencher as colunas indicativas de valores quando se tratar de orçamento sigiloso. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: A tabela acima é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso concreto.

Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 9º, inciso VII, da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022). Os serviços, como regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 47, inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 47, § 1º, da Lei n. 14.133, de 2021, que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento.

Nota Explicativa 3: O parcelamento não é ponto verificado usualmente em contratações diretas, já que estas não são feitas em regime competitivo. No entanto, no caso de se tratar de dispensa de pequeno valor feita pelo sistema de dispensa eletrônica ou qualquer outro caso de dispensa submetida a algum regime competitivo, a análise sobre o parcelamento deverá ocorrer nos moldes acima.

Nota Explicativa 4: Em contratação de itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015).

Nota Explicativa 5: Building Information Modelling – BIM: O Decreto nº 10.306/2020 trata da utilização do Building Information Modelling (BIM) na execução direta ou indireta de obras e serviços de engenharia realizados pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal, conforme Estratégia BIM BR, instituída pelo Decreto nº 11.888, de 22 de janeiro de 2024.  Building Information Modelling - BIM ou Modelagem da Informação da Construção corresponde ao “conjunto de tecnologias e processos integrados que permite a criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de uma construção, de modo colaborativo, que sirva a todos os participantes do empreendimento, em qualquer etapa do ciclo de vida da construção” (art. 3º, inciso II, do Decreto nº 10.306/2020).
De acordo com o artigo 2º do referido Decreto, alguns Ministérios, Secretarias e Autarquias foram desde logo vinculados à ação de disseminação do BIM. Desse modo, se for o caso, deverá a Administração efetuar o planejamento da contratação com base nas diretrizes estabelecidas no Decreto nº 10.306/2020, em especial por conta da previsão do artigo 19, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que, nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que adequada ao objeto contratual, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da Construção (Building Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados similares ou mais avançados que venham a substituí-la.

Autor, 03/01/-1, 
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
1) O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. Assim, a adaptação do texto deverá ser feita à luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva. 
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de Edital e de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso.
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original.
5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem.
6) O Termo de Referência deve ser elaborado também no Sistema TR Digital ou em ferramenta informatizada própria (art. 4º da IN Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022).
7) A elaboração do TR deve levar em conta o art. 3º, inciso I, da IN Seges/ME nº 81, de 2022, que traz a seguinte definição de TR: “documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 9º, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação”.
8) A não utilização dos modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão e Inovação, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos deve ser justificada por escrito, com anexação ao respectivo processo de contratação, conforme art. 19, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 9º, §3º da IN Seges/ME nº 81, de 2022.
9) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do TR deve levar em conta o relatório final com informações de contratação anterior, nos termos da alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021 e inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser enriquecido com essa informação, devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da contratação que será efetivada.
10). Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.
11) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.


Prazo de vigéncia

1.4. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 12 meses contados a partir da data de assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serao
aplicadas em relagao a vigéncia da contratagéo.E

2, FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

2.1. A Fundamentacdo da Contratagcdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em topico
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.!.

2.2. O objeto da contratagédo esta previsto no Plano de Contratagdes Anual 2026, conforme consta das
informacgdes basicas desse Termo de Referéncia.

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. A descrigcao da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em topico especifico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO| =
4.1. O regime de execugdo do “wontrato serda de Empreitada por Preco Global.
4.2. Inicio da Cobertura: A cobertura dos riscos para cada uma das 14 (quatorze)viaturas descritas no
Estudo técnico Preliminar devera iniciar-se, impreterivelmente, a partir das 24 (vinte e quatro) horas da data
de inicio de vigéncia da apodlice/endosso ou da assinatura do contrato.

Subcontratagéo
4.3. Nao sera adrmmmda a subcontratagdo do objeto contratual.

Garantia da contratagéo!
4.2. Nao havera exigéhca da garantia da contratagédo dos art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021,
pelas razdes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.3. Vistoria Prévia: Caso a Contratada exija a realizagédo de vistoria prévia dos veiculos, esta devera ser
agendada e executada integralmente nas dependéncias da Base Naval do Rio de Janeiro (RJ), em dias
Uteis e no horario de expediente do érgdo, sem qualquer énus financeiro adicional para a Marinha do Brasil.

5. MODELO!XECUCAO DO OBJETO
Condigdes de exé !

5.1. A execugdo do rato sera acompanhada e fiscalizada por um Fiscal Técnico e um Fiscal
Administrativo (e seus respectivos suplentes), designados pela Autoridade Competente da Base Naval do
Rio de Janeiro, em conformidade com o art. 117 da Lei n°® 14.133/2021. 5.2. O recebimento do servigo dar-
se-a:

5.2. Provisoriamente: No momento da entrega fisica ou eletrbnica das apdlices emitidas, para
verificagdo de conformidade com as placas e caracteristicas dos veiculos.

5.3. Definitivamente: No prazo de até 5 (cinco) dias uteis apds o recebimento provisdrio, mediante
emissdo de Termo de Recebimento Definitivo, apds atestada a regularidade de todas as coberturas
exigidas.

5.4€.J Nado serdo necessarios procedimentos de transicdo e finalizagdo do contrato devido as
caracteristicas do objeto.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATOEI
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Embora a Instrução Normativa SEGES/ME Nº 98/2022 tenha autorizado a aplicação da IN 05/2017, no que couber, é certo que a edição do Decreto nº 11.246/2022 regulamentou o tema sem distinção quanto ao tipo de contratação, devendo a regra do TR se compatibilizar aos limites do referido Decreto.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Segundo a Instrução Normativa SEGES/MGI n.º 190, de 5 de dezembro de 2024, fica estabelecida a redução de jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas para 40 (quarenta) horas semanais, para os contratos de prestação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra indicados no seu Anexo I, conforme disposto no art. 4º do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024 (apoio administrativo, técnico em secretariado, secretariado, técnico em arquivo, lavador de automóveis e jardinagem). As exceções à redução de jornada estão dispostas no art. 3º da  Instrução Normativa, ainda que o serviço esteja indicado no Anexo I da mesma norma. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa.

Nota Explicativa 2: A descrição das tarefas básicas depende das características específicas do serviço contratado e da realidade de cada órgão. Esse item é importante para a eficácia da contratação, ainda mais em se tratando da contratação de serviços executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. Deverão ser detalhadas de forma minuciosa as tarefas a serem desenvolvidas pelos empregados alocados e o respectivo método ou rotina de execução, inclusive com a indicação de frequência e periodicidade dos serviços, quando couber, vez que, quando da fiscalização contratual, a Administração só poderá exigir do contratado o cumprimento das atividades que tenham sido expressamente arroladas no Termo de Referência. 

Nota explicativa 3: A Administração deverá atentar, quando for o caso, para a existência de regulamentações específicas relativas a determinados serviços, no que tange à respectiva metodologia de execução, como se passa, por exemplo, em relação aos serviços de limpeza e vigilância, que possuem cadernos de logística próprios. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se será, ou não, exigida a garantia de execução do objeto para a contratação. 

Nota Explicativa 2:  Para contratações com mão de obra de dedicação exclusiva, a exigência de garantia é obrigatória (Anexo VII-F da IN Seges 5/2017). 

Nota Explicativa 3: O percentual da garantia será de: 
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 
c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
d) nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens anteriores. 
e) até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato, nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto (cujo valor é atualizado anualmente por Decreto, cf. art. 6º, XXII, e 182, ambos da Lei nº 14.133, de 2021), caso adotada a modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada, lastreada no art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021.  
f) deverá ser acrescido do valor equivalente à diferença entre 85% do valor orçado pela Administração e o valor da proposta vencedora, no caso de contratações de obras e serviços de engenharia, nos termos do art. 59, § 5º, da lei nº 14.133, de 2021;
g) na contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, deverá corresponder a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados  (conforme IN 05/2017, Anexo VII-F, item 3.1. "a").
O Termo de Referência pode, portanto, trazer percentual entre 5% e 10% (ou de até 30% para grande vulto), mas, para tanto, deverá constar dos autos a citada análise de complexidade técnica e de riscos e a justificativa para tal medida. 

Nota explicativa 4: Nos casos de serviços contínuos com duração até um ano, a garantia será calculada com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o será com base no valor anual. Nos demais casos (serviços não-contínuos), o será com base no valor inicial.  

Nota explicativa 5: O art. 96, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece as modalidades de garantia da execução contratual, que incluem caução, seguro-garantia, fiança bancária e título de capitalização. A escolha entre essas quatro modalidades de garantia é uma prerrogativa do contratado. 
Para a modalidade de seguro-garantia, o §3º do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, impõe que a prestação da garantia ocorra antes da assinatura do contrato, no prazo mínimo de um mês, a ser estabelecido em edital, contado da homologação da licitação. A mesma regra deverá ser aplicada, por analogia, às contratações diretas precedidas de dispensa eletrônica. 
Para as demais modalidades, prevalece o disposto no item 3.1, alínea “a”, do Anexo VII-F, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, que fixa o prazo de 10 dias, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato para prestação da garantia. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021.
“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”

Nota Explicativa 2: É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. Ademais, é vedada qualquer subcontratação ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade de licitação para contratação direta dos serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, nos casos previstos no art. 74, III, da Lei n. 14.133/21.

Nota Explicativa 3: Nas contratações de serviços e obras, é possível à Administração exigir do futuro contratado a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e do art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015. Nesse caso, recomenda-se a inclusão, neste item do Termo de Referência, das disposições a seguir: 

4.13.Deverá haver subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), com observância das seguintes disposições específicas:

4.14.A subcontratação deverá observar o percentual mínimo de XX% (xxxxx por cento) e o máximo de XX% (xxxxx por cento) do valor da contratação, abrangendo as seguintes parcelas do objeto:
4.14.1[...]; e
4.14.2[...].

4.15.O Contratado deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;

4.16.O Contratado deverá substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o Contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e

4.17.O Contratado será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.

4.18.Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL e ETP DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 2022 e art. 9º, II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.

Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, dispõe sobre a “elaboração do ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital”. No mesmo sentido é a previsão do art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Enquadramento da Contratação para fins de vigência - Há três tipos de contratação para fornecimento/execução de serviços, no que tange à vigência: 
a) Há serviços não contínuos quando se trata de um serviço sem que haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o art.105 da Lei nº 14.133, de 2021, como fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano Plurianual.
b) Há serviços contínuos quando o serviço é uma necessidade permanente. É o caso, por exemplo, de serviços de limpeza e segurança essenciais para o funcionamento do órgão público. Nessas situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021.
c) Em caso de contratação emergencial, a vigência é regida pelo art. 75, VIII, estando limitada a um ano da emergência e não sendo passível de prorrogação.
Incumbe à área que elabora o Termo de Referência enquadrar a contratação como não-contínua ou contínua (ou emergencial, se for o caso). Reputando-a contínua, deve apor a justificativa para tal enquadramento, conforme orientações no item específico abaixo.

Nota Explicativa 2: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021 – Serviço Não-Contínuo: Em caso de serviço não contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a finalização do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos orçamentários. 
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua integralidade empenhada antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei nº 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for o caso (art. 30, §2º do Decreto nº 93.872, de 1986). Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA.

Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 – Serviço Contínuo: A definição de serviço contínuo consta no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021, sendo os “serviços contratados para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas”.
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, de 2021. 
De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível que contratos de serviço contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital/aviso e/ou contrato e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Nota Explicativa 4: Prazo de Vigência – art. 75, VIII – Dispensa Emergencial: Independentemente de ter como objeto serviço de natureza contínua ou por escopo, a dispensa emergencial ou por calamidade baseada no art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133, de 2021, é limitada a um ano, sem a possibilidade de prorrogação. Inobstante se possa arguir a possibilidade de celebrar o contrato em prazo menor e prorrogar sua vigência até o limite de um ano, recomenda-se, por cautela, face à redação literal, já firmar o contrato por um prazo estimado, considerando a inviabilidade de prorrogação. 
Deve-se atentar, por fim, para a vedação de recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso e para a necessidade de se adotarem as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial, conforme previsão legal. 

Nota Explicativa 5: Vigência X Valores para fins de Dispensa de pequeno valor: Atentar para o disposto no art. 75, §1º segundo o qual serão observados para os fins de aferição dos valores para a dispensa do art. 75, I e II o “somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora”. Desse modo, o referencial temporal passa a ser o gasto efetivo no período anual. 
Deve-se observar o quanto foi efetivamente despendido no exercício financeiro com objetos na mesma natureza (75, §1º, II) pela Unidade Gestora e então somar com o que se espera gastar, efetivamente, com o contrato. Tal somatório não pode ultrapassar o limite de dispensa para que seja possível o seu uso. Tal cálculo permite, por exemplo, contratos de cinco anos com valor total muito maior do que o limite para dispensa, desde que o dispêndio anual não o seja.


6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugao
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensao do contrato, o cronograma de
execugao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicagbes entre a Base Naval do Rio de Janeiro e o Contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica (e-mail) para
esse fim.

6.4. O 6rgao podera convocar o preposto da empresa para adogdo de providéncias que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Apds a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (como a Nota de Empenho), a
Administracdo podera convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para
apresentacdo do plano de fiscalizagdo, que contera informagbes acerca das obrigagcbes contratuais, dos
mecanismos operacionais de comunicagao de sinistros e acionamento da assisténcia 24 horas.

Preposto| =
6.6. Olcontratado designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestacdo dos
servicos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relagdo a execugéo do objeto Contratado.

6.7. O Contratado nao necessitara manter preposto da empresa no local da execucdo do objeto,
devendo o atendimento ser prestado de forma remota através de centrais telefénicas (0800) e canais
digitais de atendimento disponiveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana.

6.8. O Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicagdo ou a manutencdo do
preposto da empresa, hipétese em que o Contratado designara outro para o exercicio da atividade.

Rotinas de Fiscalizagao

6.9. A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

Fiscalizagao Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugéo das coberturas securitarias, para que sejam
cumpridas todas as condi¢des estabelecidas nas apolices emitidas para as 14 (quatorze) viaturas, de modo
a assegurar os melhores resultados e a devida protegdo ao patriménio da Administragao.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento todas as ocorréncias
relacionadas a execugdo, com a descricdo do que for necessario para a regularizagdo de eventuais falhas
ou atrasos nos servigos de assisténcia e guincho.

6.12. Identificada qualquer inexatidao, erro nos dados das viaturas (placa, chassi, modelo) ou
irregularidade na apdlice, o fiscal técnico emitira notificagcbes para a correcdo imediata ou emissdo do
respectivo endosso.

6.13. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situacdo que
demandar decisdo ou adogdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas
necessarias e saneadoras, se for o] caso.

6.14. No caso de ocorréncias graves que possam inviabilizar o cumprimento da cobertura securitaria, o
fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor, em tempo habil (minimo de 60 dias de
antecedéncia), o término de vigéncia do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva
renovagao ou abertura de novo certame.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: A opção do órgão ou entidade pela exigência de manutenção do preposto da empresa no local da execução do objeto deverá ser previamente justificada, considerando a natureza dos serviços prestados e os custos que essa opção acarreta.  Apesar da redação do art. 118 da Lei 14133/21, a empresa somente deve manter preposto no local da execução do contrato se houver essa opção pela Administração. Essa interpretação consta do §4º do art. 44 da IN SEGES/MP 5/2017.

Nota Explicativa 2: Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade competente do setor de licitações, o prazo inicial da prestação de serviços ou das suas etapas poderão sofrer alterações, desde que requerido pelo contratado antes da data prevista para o início dos serviços ou das respectivas etapas, cumpridas as formalidades exigidas pela legislação.

Nota Explicativa 3: Na análise do pedido de que trata o item anterior, a Administração deverá observar se o seu acolhimento não viola as regras do ato convocatório, a isonomia, o interesse público ou qualidade da execução do objeto, devendo ficar registrado que os pagamentos serão realizados em conformidade com a efetiva prestação dos serviços.


6.16. A fiscalizacao da execugédo dos servigcos abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.16.1. Conferir e atestar a exatidao de todas as Apodlices de Seguro e Cartbes de Identificacdo das
Viaturas emitidos pela contratada face a listagem oficial da frota;

6.16.2. Monitorar o andamento dos processos de regulagdo de sinistros decorrentes de colisdes, roubos,
furtos ou danos a terceiros envolvendo os veiculos oficiais da Base Naval;

6.16.3. Exigir o cumprimento rigoroso do prazo maximo de liquidagdo de sinistros e pagamento de
indenizagdes de até 30 (trinta) dias, em conformidade com as normas editadas pela Superintendéncia de
Seguros Privados (SUSEP).

6.17. A fiscalizacdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, erro de emissao técnica ou recusa injustificada de
cobertura e, na ocorréncia desta, nao implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes.

Fiscalizagao Administrativa
6.18. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencdo das condicdes de habilitagcdo da
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacdo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso
necessario.
6.19. Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara
tempestivamente na solugéo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias
cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.
6.20. Por se tratar de prestagdo de servicos comuns sem dedicagao exclusiva de mao de obra, ficam
integralmente dispensadas as fiscaliza¢des diarias de rotinas trabalhistas internas da seguradora (tais como
registros de ponto eletrdnico, exames admissionais, folhas de pagamento analiticas,
vales-alimentacao/transporte e programagéao de férias de funcionarios da seguradora).
6.21. Na fiscalizacdao do cumprimento das obrigacdes fiscais e sociais da pessoa juridica, exigir-se-a a
entrega, até o vencimento da fatura, dos seguintes documentos (quando nao for possivel a verificagao direta
no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF):
6.21.1. Certiddo Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa da
Unido (CND);
6.21.2. Certiddes de regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
Contratado;
6.21.3. Certiddo de Regularidade do FGTS (CRF);
6.21.4. Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
6.21.5. Comprovacgao de manutengao da autorizagido/registro de funcionamento ativo junto a
Superintendéncia de Seguros Privados (SUSEP).

6.22. O descumprimento das obrigacdes regulamentares da SUSEP ou a ndo manutencao das condi¢des
de habilitagdo pelo Contratado podera dar ensejo a rescisdo contratual, sem prejuizo das demais sangoes.
6.23. Caso ndo seja apresentada a documentagdo comprobatéria de regularidade fiscal ou caso haja
recusa indébita no cumprimento de cobertura de sinistros regulados, o Contratante comunicara o fato ao
Contratado e retera o pagamento do prémio correspondente até que a situacdo seja regularizada.

6.24. O Contratado € o Unico responsavel pelos encargos previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes
da execucgao do contrato, e a inadimpléncia quanto a tais encargos nao transfere a Administracdo Publica a
responsabilidade por seu pagamento.

Gestor do Contrato

6.25. Cabe ao gestor do contrato:
6.25.1. coordenar a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizagdo do contrato
contendo todos os registros formais da execugao no histérico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteracdes e das prorrogagdes
contratuais, elaborando relatério com vistas a verificagdo da necessidade de adequagdes do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administragéao.
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6.25.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias
relacionadas a execugéo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

6.25.3. acompanhar a manuteng¢ao das condigdes de habilitagdo da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidacdo e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais.

6.25.4. emitir documento comprobatdrio da avaliagao realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo Contratado, com menc¢éo ao seu
desempenho na execugao contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigacdes.

6.25.5. tomar providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de responsabilizacdo
para fins de aplicacado de sangdes, a ser conduzido pela comissao de que trata o art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E PAGAMENTO

71. A afericdo da execugéo do objeto para fins de faturamento e pagamento considerara a
efetiva emisséo e entrega das Apdlices de Seguro e dos Cartdes de Identificacdo de cada uma das
14 (quatorze) viaturas da frota, devidamente conferidos e validados pela Fiscalizagéo Técnica.

7.2. Sera indicada a retengdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada,
sem prejuizo das sangbes cabiveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1. Deixou de emitir ou emitir com erro as apolices/endossos solicitados para as viaturas oficiais;
7.2.2. Recusou ou atrasou injustificadamente a prestagao dos servigos de assisténcia 24 horas
(guincho, socorro mecanico, etc.) previstos no Termo de Referéncia;

7.2.3. Descumpriu os prazos regulamentares da SUSEP para a liquidagao de sinistros e
indenizagdes.

Recebimento
7.3. Os servigos serao recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termo detalhado, apés a entrega das respectivas apdlices
emitidas em conformidade com as especificagdes do edital.
7.4. Para fins de recebimento provisorio, o fato considerado como concluséo do objeto sera a
disponibilizagao oficial, por meio fisico ou digital, das apdlices emitidas pela seguradora contendo a
cobertura integral da frota estipulada.
7.5. O prazo para recebimento provisorio sera contado a partir do recebimento da comunicagéo de
cobranga (fatura/nota fiscal) oriunda do Contratado, acompanhada das respectivas apdlices.
7.6. Ao final do evento de faturamento:
7.6.1. O fiscal técnico do contrato devera conferir se os dados dos veiculos (placa, chassi,
caracteristicas) e coberturas nas apdlices estao corretos, registrando em relatério a ser
encaminhado ao gestor do contrato;
7.6.2. O fiscal administrativo devera verificar a manutengéo das condi¢des de habilitagao juridica,
fiscal e social da empresa.
7.6.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir ou retificar, as suas expensas, mediante
endosso, qualquer apdlice em que se verifiquem incorregdes resultantes da emissao ou dados
divergentes da frota da Base Naval.
7.7. Os servigos serao recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados do
recebimento provisoério, por servidor ou comissao designada, apés a verificagdo da aceitagao das
apolices e a confirmacgao de sua regularidade junto ao sistema da SUSEP.
7.8. Afiscalizagdo nao efetuara o ateste da ultima e/ou unica medi¢ao de servigos até que sejam
sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento provisério.
7.9. O recebimento provisério também ficara sujeito, quando cabivel, a conclusdo de todos os testes de
campo e a entrega dos Manuais e Instrugdes exigl’veis#
7.10. Os servigos poderao ser rejeitados, no todo ou erparte, quando em desacordo com as
especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicagéo das

penalidades.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Nos termos do art. 140, §4º, da Lei 14.133/21, salvo disposição em contrário constante do edital, do termo de referência ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.


7.11. Quando a fiscalizagéo for exercida por um unico servidor, o Termo Detalhado devera conter o
registro, a analise e a conclusido acerca das ocorréncias na execugao do contrato, em relagao a fiscalizagao
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

7.12. Os servigos serao recebidos definitivamente no prazo de 70 (dez) dias, contados do recebimento
provisorio, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, apds a verificagcdo da
qualidade e quantidade do servigo e consequente aceitacdo mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.12.1. Emitir documento comprobatério da avaliagéo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigagdes assumidas pelo Contratado, com mencéao ao seu
desempenho na execugao contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes,
conforme regulamento.

7.12.2. Realizar a analise dos relatérios e de toda a documentagéo apresentada pela fiscalizagao e, caso
haja irregularidades que impegam a liquidagdo e o pagamento da despesa, indicar as clausulas contratuais
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas corregdes;

7.12.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com base nos
relatorios e documentagdes apresentadas; e

7.12.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalizagao.

7.12.5. Enviar a documentacéo pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos procedimentos de
liquidacdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagéo e gestéo.!

7.13. No caso de controvérsia sobre a execug¢ao do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade,
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para
emissao de Nota Fiscal quanto a parcela incontroversa da execugéo do objeto, para efeito de liquidagao e
pagamento.

7.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugao, pelo Contratado, de
inconsisténcias verificadas na execucgao do objeto ou no instrumento de cobranga.

7.15. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurancga do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo do contrato.

Liquidagao

7.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias uteis
para fins de liquidagéo, na forma desta segéo, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §3° da
Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.17. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogagao, nos casos de contratagées decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o limite de
que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021

7.18. Para fins de liquidacao, o setor competente verificara se a Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa
os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: os dados do contrato, o periodo
respectivo de vigéncia do seguro, o valor do prémio a pagar e o destaque de retengdes tributarias cabiveis.
7.19. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a liquidacao da
despesa, esta ficara sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo ap6s a comprovacao da regularizagdo da situagao, sem 6nus ao Contratante.

7.20. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacgao da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sitios eletrdénicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art. 68 da Lei
n°® 14.133/2021.

7.21. A Administracao devera realizar consulta ao SICAF para:

7.21.1. verificar a manutencao das condigdes de habilitagdo exigidas;
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Assim como ocorre com o prazo de recebimento provisório, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a previsão de qualquer prazo julgado oportuno. Nesse ponto, reitere-se: recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados.


7.21.2. identificar possivel razdo que impecga a participagdo em licitagdo/contratagdo no ambito do 6rgéo ou
entidade, tais como a proibigdo de contratar com a Administragdo ou com o Poder Publico, bem como
ocorréncias impeditivas indiretas.

7.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade do Contratado, sera providenciada sua
notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do
Contratante.

7.23. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante devera
comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do
Contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.24. Havendo a efetiva execugéo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisdo do contrato, caso o Contratado n&o regularize sua situagao junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento

7.25. O pagamento do prémio do seguro sera efetuado em parcela unica (ou conforme cronograma de
parcelamento comercial da seguradora, sem juros, se assim definido no Edital), no prazo maximo de até 10
(dez) dias uteis, contados da finalizagao da liquidagdo da despesa.

7.26. No caso de atraso por culpa exclusiva do Contratante, os valores devidos serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante
aplicacao do indice IPCA de correcdo monetaria.

Forma de Pagamento

7.27. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta
corrente indicados pelo Contratado.

7.28. Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislacéo aplicavel.

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serao retidos na
fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagdo vigenten
7.29. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, nao sofrera a retencgéo tributaria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de comprovagao, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

7.30. Os pregos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano, contado da data
de apresentagao da proposta da Dispensa eletrbnica

7.31. Caso o contrato seja prorrogado por periodos subsequentes, nos termos do art. 107 da Lei n°
14.133, de 2021, o valor do prémio renovado sera reajustado apos o interregno minimo de um ano,
mediante a aplicagéo do indice IPCA/IBGE (ou o indice oficial da tabela FIPE/SUSEP se aplicavel a
veiculos).

7.32. O reajuste sera realizado por apostilamento.

Cessao de Crédito

7.33. As cessbes de crédito dependerdo de prévia e expressa aprovagado do Contratante.

7.33.1.A eficacia da cessao de crédito, em relacdo a Administragdo, esta condicionada a celebragéo de
termo aditivo ao contrato administrativo.

7.33.2. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigagéo contratual de cumprimento de todas as
condic¢des de habilitagdo por parte do Contratado (cedente), a celebragao do aditamento de cesséo de
crédito e a realizagdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e
trabalhista do cessionario, bem como a certificacdo de que o cessionario ndo se encontra impedido de licitar
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário.


e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagdo em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos
fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n°® 8.429, de 1992, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.33.3. O crédito a ser pago a cessionaria é exatamente aquele que seria destinado a cedente (Contratado)
pela execugéo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e excecdes ao
pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime juridico de
direito publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovacgao do fato gerador, quando for o caso, e o
desconto de multas, glosas e prejuizos causados a Administragéo.

7.33.4. A cessao de crédito ndo afetara a execugao do objeto contratado, que continuara sob a integral
responsabilidade do Contratado’.!

7.33.5. O disposto nesta seg¢édo nao afeta as operacgdes de crédito de que trata a Instrugdo Normativa
SEGES/MGI n° 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.EI

8. INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infragao administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa a inexecugao parcial do contrato;

b) der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao funcionamento
dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecugéo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado;

e) apresentar documentagéo falsa ou prestar declaragao falsa durante a execugao do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execugao do contrato;

g) comportar-se de modo inidbneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.2. Seréao aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangdes:
8.2.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecucgao parcial do contrato, sempre que nao se
justificar a imposi¢ao de penalidade mais grave (que ndo causem prejuizos diretos a operagéo das viaturas
da BNRJ);

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d”
do subitem acima, sempre que n&o se justificar a imposi¢cao de penalidade mais grave;

8.2.3. Declaracao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “e”, “f", “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposicao
de penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratdria, para as infragcdes descritas no item “d”, de 0,5% ( zero virgula cinco por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor do prémio do veiculo inadimplida, no caso de atraso na emissao e entrega
da apdlice definitiva, até o limite de 10 (dez) dias.!

8.2.4.2. Moratéria De 1% (um por cento) por horaTe atraso no atendimento de assisténcia 24h (como
servigo de guincho/reboque), contados a partir do encerramento do prazo maximo estabelecido no Modelo
de Execucdo deste TR, calculada sobre o valor do prémio anual da respectiva viatura.

8.2.4.3. Multa Compensatdria: De 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato no caso de
inexecucgao total ou rescisdo do contrato por culpa exclusiva da Contratada (como por exemplo, a recusa
injustificada de cobertura de um sinistro coberto).

8.3. A aplicagéo das sangdes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em hipotese alguma, a
obrigagéo de reparagéo integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sancgoes previstas neste Termo de Referéncia poderao ser aplicadas cumulativamente
com a multa.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa : A Lei nº 14.133, de 2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, a Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a substituição da multa moratória pela multa compensatória, além da rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Os prazos e percentuais para a aplicação da multa moratória em caso de atraso na apresentação da garantia são aqueles indicados nas alíneas "e" e "f" do item 3.1 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, cuja aplicação aos processos regidos pela Lei n.º 14.133, de 2021, foi autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Autor, 03/01/-1, 
A Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82/2025 enquadrou o AntecipaGov como uma operação de crédito comum. Não mais como uma cessão de crédito.

Uma mudança de entendimento correta, já que, pelo funcionamento do sistema, o pagamento à contratada é perfectibilizado, já que feito em conta de sua titularidade, sem qualquer cessão de crédito. 

Mesmo se houver a necessidade de "resgate" pela instituição financeira dos valores depositados nessa conta, como esta é do contratado, não é uma cessao de crédito, de haveres futuros, mas sim uma simples transferência pelo contratado à instituição financeira. O Antecipagov possibilita que se coloque como garantia, em operações de credito, o valor recebido a título de pagamentos contratuais, mas não haveres futuros, já que o pagamento ainda é feito à contratada e não à instituição financeira.

Não sendo, portanto, uma cessão de crédito, nem mesmo fiduciária, a operação não é regulada pelo Parecer JL-01, de 2020 ou por esta seção. Nesse sentido, a própria Instrução Normativa dispõe que "A ausência de previsão expressa no contrato ou no termo de referência não impede a realização
 de operação de crédito no Portal AntecipaGov".

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Os condicionamentos desses subitens decorrem das conclusões do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.


8.5. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 14 (quatorze) dias
Uteis, contado da data de sua intimagao.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

8.7. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicacao enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicagéo das sanc¢des realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da
Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragao de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificacbes serdo enviadas eletronicamente
para os enderegos de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no
SICAF.

8.8.2. Os enderecgos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serao
considerados de uso continuo da empresa, ndo cabendo alegagéo de desconhecimento das comunicagdes
a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicagédo das sangdes serdo considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infragdo cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. aimplantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagbes
dos 6rgéos de controle.

8.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitagbes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Termo de Referéncia
ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas a pessoa
juridica serao estendidos aos seus administradores e sdcios com poderes de administragcéo, a pessoa
juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagao de coliga¢do ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de andlise juridica prévia.

8.12. O Contratante deverd, no prazo maximo de 14 (quatorze) dias uteis, contado da data de aplicagao
da sancao, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sancgdes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar ou
contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administragdo Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizacgdes, nao inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido érgao decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo érgao ora Contratante, na forma da
Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUGAO
Forma de Selegao e Critério de Julgamento

9.1. O fornecedor sera selecionado por meio de contratagado direta com fundamento no art.75, inciso |l,
da Lei n°® 14.133, de 1° de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: Para contratacdo que envolva
valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze
centavos), no caso de outros servigos e compras.
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Regime de Execugéo

9.2. O regime de execucgao do objeto sera de empreitada por preco global.

9.2.1. O regime de execugao do contrato sera o de Prestacao de Servicos, executado de forma indireta,
por meio da emissado de Apdlice de Seguro e seus respectivos Endossos.

9.2.2. A vigéncia da cobertura do seguro sera de 12 (doze) meses, contados a partir da data de inicio de
vigéncia especificada na apdlice emitida pela Contratada.

Exigénciashabilitagéo

9.3. Para-ms de habilitagdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitagao juridica

9.4, Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei, tenha
validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional,

9.5. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no  sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrigdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;.!I
9.8. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo deTuncionamento no Brasil, publicada
no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrugdo
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de margo de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscricao do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrigdo do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbag¢do no Registro onde tem
sede a matriz;

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundagao e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Consorcio de empresas: contrato de consdrcio devidamente arquivado no Registro Civil das
Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976) ou compromisso publico ou particular de constituigdo, subscrito pelos consorciados,
com a indicagdo da empresa lider, responsavel por sua representagdo perante a Administragéo (art. 15,
caput, | e Il, da Lei n® 14.133, de 2021).

9.13. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragbes ou da
consolidagéo respectiva.

Habilitagao fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certidao
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Uniao (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°®
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos.
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.
O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. 
Em contratações divididas em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade, sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens X, Y, Z)”.
É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O regime de execução deve ser sopesado e explicitado pela Administração, em particular em termos de eficiência na gestão contratual. Como regra, exige-se que as características qualitativas e quantitativas do objeto sejam previamente definidas no edital, termo de referência ou aviso de contratação, permitindo-se aos interessados a elaboração de proposta fundada em dados objetivos e seguros. Quando isso não é possível, ou seja, quando não se sabe ao certo a estimativa precisa dos itens e quantitativos que compõem o objeto a ser contratado, o gestor deve avaliar a melhor forma de execução contratual. Na empreitada por preço global, cada parte assume, em tese, o risco de eventuais distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Justamente por isso, a adoção de tal regime pressupõe um Termo de Referência de boa qualidade, que estime com adequado nível de precisão as especificações e quantitativos da obra ou serviço, fornecendo aos interessados todos os elementos e informações necessários para o total e completo conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna, para evitar distorções relevantes no decorrer da execução contratual (TCU. Acórdão 1978/2013-Plenário, TC 007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013). Já na empreitada por preço unitário, em que o preço é fixado por unidade determinada, os pagamentos correspondem à medição dos serviços efetivamente executados, de modo que os riscos dos contratantes em relação a diferenças de quantitativos são menores. Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão, com adequado nível de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das “unidades” se dará de acordo com a necessidade observada, com a realização de medições periódicas a fim de quantificar os serviços efetivamente executados e os correspondentes valores devidos (TCU. Acórdão 1978/2013-Plenário, TC 007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013). Assim, na empreitada por preço unitário haverá a execução do contrato conforme a demanda, e esse regime de execução foi criado para resolver o problema da necessidade de fixar uma remuneração sem que se tivesse, desde logo, a quantidade exata do encargo a ser executado. A opção da Administração por um ou outro regime não decorre de mera conveniência, mas sim da possibilidade, no caso concreto, de predefinir uma estimativa precisa dos itens e respectivos quantitativos que compõem o objeto a ser contratado. Se tal possibilidade existir, a regra é a adoção da empreitada por preço global, normalmente atrelada às obras e serviços de menor complexidade. Do contrário, deve ser adotada a empreitada por preço unitário.

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

9.17. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicilio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;l

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos trioutos relacionados ao objeto contratual, devera
comprovar tal condicdo mediante a apresentacao de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de
inscrigao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificagdo Econ6mico-Financeir

9.22. certiddo negativa de insolvéncraivil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do interessado,
caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagdo na licitagdo/contratacdo, ou de
sociedade simples;

9.23. certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24. balango patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis
dos dois ultimos exercicios sociais, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, comprovando, indices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um).

9.25. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo/contratacdo deverdo atender a todas as
exigéncias da habilitagdo e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balang¢o de abertura.
Qualificagdo Técnic

9.26. Declaragdo de—ude o fornecedor tomou conhecimento de todas as informagdes e das condigbes
locais para o cumprimento das obrigagdes objeto da contratagao.

9.26.1. Essa declaragdo podera ser substituida por declaragdo formal assinada pelo responsavel técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades da contratagao.

9.27. Registro ou inscricdo da empresa na entidade profissional competente, em plena validade;

9.27.1. Sociedades empresarias estrangeiras atenderdo a exigéncia por meio da apresentacdo, no
momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitacdo de registro
perante a entidade profissional competente no Brasil.

Qualificagao Técnico-Operacional

9.28. Comprovacdo de aptiddo para execucdo de servigo similar, de complexidade tecnoldgica e
operacional equivalente ou superior a do objeto desta contratagcdo, ou do item pertinente, por meio da
apresentacao de certiddes ou atestados emitidos por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou pelo
conselho profissional competente, quando for o casog

9.28.1. Para fins da comprovacdo de que trata este subitem, os atestados deverdo dizer respeito a
contrato(s) executado(s) com as seguintes caracteristicas minimas:!

9.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentaoos em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

9.28.3. O fornecedor disponibilizara s as informagdes necessarias a comprovacgao da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando sbmoitado pela Administracdo, copia do contrato que deu suporte a
contratagdo, enderego atual do Contratante e local em que foram prestados os servigos, entre outros
documentos.

9.28.4. Os atestados deverdo referir-se a servigos prestados no ambito de sua atividade econdmica
principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente.

9.29. Seréao aceitos atestados ou outros documentos habeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradugao para o portugués, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Conforme Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Somente podem ser exigidos atestados relativos às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º, da Lei 14133/21).

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa:  A Resolução Confea n.º 1.137, de 31 de março de 2023, passou a prever edição, pelos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, da chamada Certidão de Acervo Operacional – CAO, definida como “o instrumento que certifica, para os efeitos legais, que consta dos assentamentos do(s) Creas, o registro da(s) anotação(ções) de responsabilidade técnica (ART) registrada(s)” (art. 53). Prevê a norma (art. 46) que o acervo técnico-operacional da pessoa jurídica será aferido a partir das ARTs registradas no Crea pelos profissionais vinculados à empresa (pertencentes ao seu quadro técnico ou por ela contratados para desempenhar as atividades constantes da ART). A CAO, por sua vez, será emitida pelo Crea justamente com base nessas ARTs constantes do acervo técnico-operacional da empresa. 
Na mesma linha, a Resolução CAU/BR n.º 93, de 7 de novembro de 2014, criou a chamada Certidão de Acervo Técnico-Operacional (CAT-O), que certifica o acervo operacional da pessoa jurídica registrada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo, a partir do "conjunto de Certidões de Acervo Técnico-Profissional com Atestado (CAT-A) de arquitetos (as) e urbanistas, emitidas a partir de Registros de Responsabilidade Técnica (RRT) no qual a pessoa jurídica conste como empresa contratada" (art. 21-A). 
Portanto, a CAO e a CAT-O consistem em documentos hábeis para a comprovação da qualificação técnico-operacional das pessoas jurídicas nas contratações de obras e serviços de engenharia e arquitetura. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante em face do tipo de contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em justificativa do ETP.

Nota Explicativa 2: Conforme exposto na Nota Explicativa sobre os requisitos da contratação – vistoria –, essa declaração só deve ser exigida caso tenha sido considerada imprescindível a avaliação prévia do local de execução para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do edital/TR. Conforme Nota Explicativa do início deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal.

Nota Explicativa 2: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser contratado, com justificativa do percentual adotado nos autos do processo.

Nota Explicativa 3: Em se tratando de contratação direta não precedida de dispensa eletrônica, os aspectos da habilitação da empresa, sobretudo os ligados à qualificação técnica e econômica, podem estar discriminados no processo administrativo, ao se motivar a escolha do fornecedor, caso em que não precisam constar do Termo de Referência.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual. Como o presente modelo envolve a prestação de serviços com disponibilização de mão de obra, a possível incidência do ICMS será bastante remota. Por isso optou-se por manter na disposição apenas a previsão da Fazenda Municipal. Caso entretanto seja exigível também o ICMS, então deve-se exigir a regularidade fiscal em todas as esferas da Federação, alterando-se a redação das disposições acima para inserção da Fazenda Estadual.


9.30. A apresentacéo, pelo fornecedor, de certiddes ou atestados de desempenho anterior emitido em
favor de consorcio do qual tenha feito parte sera admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§
10 e 11, da Lei n® 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Disposi¢coes gerais sobre habilitagao

9.31. Quando permitida a participagdo na licitagdo/contratacdo de empresas estrangeiras que n&o
funcionem no Pais, as exigéncias de habilitagdo serao atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em traducéo livre.

9.32. Na hipotese de o fornecedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para assinatura do
contrato ou da ata de registro de pregos ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos
para a habilitagdo serao traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.33. Na&o serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.34. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.35. Serao aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de numeros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do recolhimento
dessas contribuicdes.

Documentagao complementar para cooperativas

9.36. Caso admitida a participagdo de cooperativas, sera exigida a seguinte documentagio
complementar:

9.36.1. A relagédo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratagéo e que
executarao o contrato, com as respectivas atas de inscrigdo e a comprovagao de que estdo domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso | e 42, §§2° a 6°
da Lein. 5.764, de 1971;

9.36.2. A declaragdo de regularidade de situacdo do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

9.36.3. A comprovacgao do capital social proporcional ao numero de cooperados necessarios a prestacao do
Servico;

9.36.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.36.5. A comprovagao de integracdo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executardo o contrato;

9.36.6. Os seguintes documentos para a comprovacgao da regularidade juridica da cooperativa:

9.36.6.1. ata de fundacao;

9.36.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.36.6.3. regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.36.6.4. editais de convocagéao das trés ultimas assembleias gerais extraordinarias;

9.36.6.5. trés registros de presenca dos cooperados que executardo o contrato em assembleias
gerais ou nas reunides seccionais;

9.36.6.6. ata da sessdo que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
contratagao.

Pagina 12|13
Camara Nacional de Modelos de Licitacdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Licitagdo e Contratagéo Direta - Lei n® 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovacédo
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagao
Atualizagdo: DEZ/2025



10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

10.1. O custo estimado total da contratagéo, que é o maximo aceitavel pela Administragdo, é de R$
48.720,00 (quarenta e oito mil e setecentos e vinte reais), conforme custos unitarios maximos apostos na
tabela contida do item 1.1 acima.
10.2. A estimativa de custo levou em consideragao o risco envolvido na contratagdo e sua alocagéo entre
Contratante e Contratado, considerando os parametros regulamentares estabelecidos pela
Superintendéncia de Seguros Privados (SUSEP).
10.3. Os precos contratados (prémio das apolices) séo fixos e irreajustaveis pelo periodo de vigéncia de
12 (doze) meses. Eventuais alteragbes ou atualizagdes nos valores registrados somente poderao ocorrer
nas seguintes situacoes:
a) Em caso de forgca maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugéo do
pactuado, nos termos do disposto na alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de
2021;
b) Em caso de criacao, alteragédo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniéncia de disposi¢des legais, com comprovada repercussao sobre os precos registrados;
c) Em caso de necessidade de inclusdo ou exclusdo de viaturas na frota por meio de endosso,
respeitada a proporcionalidade técnica do prémio (pro rata die).

11. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratagao correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orgamento Geral da Uni&o.

11.2. A contratacdo sera atendida pela seguinte dotagao orgamentaria:

Gestao/unidade: 791800

Fonte de recursos:10500144

Programa de trabalho: 17672

Elemento de despesa: 339039

Plano interno: X488DVAQ01B4

12. DISPOSIGCOES FINAIS
121. As informagdes contidas neste Termo de Referéncia ndo sao classificadas como sigilosas.

Rio de Janeiro, 29 de Maio de 2026.@

Documento assinado digitalmente

b FELIPE RIBEIRO DOS SANTOS
g ol Data: 02/06/2026 10:21:02-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

FELIPE RIBEIRO DOS SANTOS

Capitao Tenente
Encarregado da Divisdo de Apoio Terrestre

JORGE DE OLIVEIRA ANTUNES JUNIOR
Capitao de Mar e Guerra
Comandante
Ordenador de Despesas

Documenteo assinado digitalmente

b JORGE DE OLIVEIRA ANTUNES JUNIOR
g o Data: 02/06/2026 11:17:19-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Atentar para a necessidade de avaliação quanto à pertinência de classificar o TR nos termos da Lei n. 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme previsão do artigo 10 da Instrução Normativa n. 81, de 2022.
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